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Matéria: PROJETO DE LEI N. 1S1l2018

"CONCEDE o Título de Cidadã do Amazonas à

Delegada EMÍLIA FERRAZ".

Autoria: Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I - RELATÓNIO

Chega a esta Comissão, para análise da admissibilidade jurídica, o Projeto de Lei

n. 15112018, de autoria da nobre deputada Alessandra Campêlo, que tem por escopo

conceder o Título de cidadã do Amazonas à Delegada EMíLlA FERRAZ.

Designado Relator, nos termos regimentais, passo a emitir Parecer

É o Relatório
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il - FUNDAMENTAçÃO

Dos autos deduz-se que a Dra. Emília Ferraz Carvalho Moreira, nascida na
cidade de Teresina, Estado do Piauí, é delegada da Polícia Civil do Estado do Amazonas
desde 2001, assumindo ao longo da carreira policial a titularidade de diversos Distritos
lntegrados de Polícia (DlPs) e Delegacias Especializadas. Foi diretora de departamentos
como o DRCO (Departamento de

(Departamento de Polícia do lnterior).

Repressão ao Crime Organizado) e o Dpl

Visto seu exemplar desempenho, figurou como presidente da Comissäo de
Julgamento da Corregedoria Geral, foi nomeada Corregedora Auxiliar de polícia Civil,
Corregedora Geral Adjunta do Sistema de Segurança Pública, coordenou o núcleo
investigativo que apurou os massacres ocorridos nos presídios de Manaus no ano de
2017 e assumiu também o Gabinete de Relaçöes lnstitucionais de Polícia Judiciária,
sediada no Fórum Henoch Reis,

Nesse sentido, ante as louváveis qualificações e espelhada sua legitimidade
conforme preconiza o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas, e preenchido todos os requisitos da Resolução Legislativa N. 71, de
1011211977, combinado com a Resoluçäo Legislativa N. 89, de 03/1 Otlg7g, comungamos
ser esta a forma mais honrosa, dignificante e plausível de agradecê-la e reconhecê-la
como cidadã desta terra, deveras dedicada e comprometida com a proficiente sociedade
amazonense. Leia-se:

Arl, 1'Para a concessão de títalo honofl!ìco da clcladania, serão

exígidos do candídato, os seguintes reqaisítos e obedecídtts tts

notmas sbaixo:

I - O Tltulo de CLO,SO,4O DO AMAZONAS serú concedido à

pessoil que
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Assim, conforme justificativa contida nr etoporl1.î,rir"tú'äj;ffriìäär"Åïå'çäö
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acima descrita, por seu engajamento, dedicaçäo e compromisso com a segurança pública
--,Í1È..f .r3.,.r*ñ,

de nossa terra, somos pela Aprovaçäo da Propositura"."- Þ- . .- s{.r.r ú,

ilt - voTo

Pelas razões expostas, manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de

Lei Ordinária n. 15112018.

S.R. DA COMISSAO DE CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO da Assembteia
Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 5 de novembro de 2018.

o LARMINO LINS
Relator
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